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Áreas
científicas Disciplinas Carga

horária UC ECTS Semestre

CA Geossistemas Ambientais 30 2 6,5 2.o
CA Resíduos Sólidos e Recupe-

ração de Solos . . . . . . . . 30 2 6,5 2.o
CA Efluentes Líquidos . . . . . . . 30 2 6,5 2.o
CA Modelação Ambiental . . . . 30 2 6,5 2.o

Optativas:

CB Modelação de Fenómenos
de Transferência . . . . . . 30 2 6 1.o

CB Biologia e Geologia Gerais 30 2 6 1.o

2.o ano

CA Tópicos de Ambiente (semi-
nário) . . . . . . . . . . . . . . . . 15 1 3,5 1.o

Dissertação . . . . . . . . . . . . . 1.o
CA Tópicos de Ambiente (semi-

nário) . . . . . . . . . . . . . . . . 15 1 3,5 2.o
Dissertação . . . . . . . . . . . . . 2.o

CA — Ciências do Ambiente.
CB — Ciências Básicas.

Os alunos devem inscrever-se em disciplinas de opção no mínimo
de 2 UC na área de Ciências Básicas.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 10 967/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do vice-reitor de 7 de Abril de 2005, proferido no uso de
competência delegada:

Licenciado Armando Jorge Alves Correia Malveira, técnico superior
de 1.a classe do quadro de pessoal da Reitoria da Universidade
de Lisboa — passa à situação de licença sem vencimento de longa
duração em 11 de Abril de 2005, em cuprimento do disposto no
n.o 3 do artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

22 de Abril de 2005. — A Administradora, Maria Luísa Machado
Cerdeira.

Faculdade de Ciências

Despacho n.o 10 968/2005 (2.a série). — Por despacho do vice-
-reitor da Universidade de Lisboa de 19 de Abril de 2005, proferido
por delegação, conforme o Diário da República, 2.a série, n.o 144,
de 25 de Junho de 2002:

Licenciada Guida Maria de Oliveira Carvalheiro da Silva
Prata — nomeada definitivamente, precedendo estágio, na catego-
ria de técnica superior de 2.a classe, da carreira técnica superior,
escalão 1, índice 400, do quadro do pessoal não docente da Facul-
dade de Ciências da Universidade de Lisboa, com efeitos à data
da aceitação.

Licenciada Rebeca Maria Cantos da Atouguia — nomeada definiti-
vamente, precedendo estágio, na categoria de técnica superior de
2.a classe, da carreira técnica superior, escalão 1, índice 400, do
quadro do pessoal não docente da Faculdade de Ciências da Uni-
versidade de Lisboa, com efeitos à data da aceitação.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

6 de Abril de 2005. — O Secretário-Coordenador, Jorge Ferreira
Cardoso.

Despacho n.o 10 969/2005 (2.a série). — Por despacho do vice-
-reitor da Universidade de Lisboa de 19 de Abril de 2005, proferido
por delegação do reitor, conforme Diário da República, 2.a série,
n.o 144, de 25 de Junho de 2002:

Ana Maria Francisca Cardoso Mousanha de Sousa, assistente admi-
nistrativa principal do quadro de pessoal não docente da Faculdade

de Ciências — autorizada a cessação de funções com efeitos a 1
de Junho de 2005.

27 de Abril de 2005. — O Secretário-Coordenador, Jorge Ferreira
Cardoso.

Despacho n.o 10 970/2005 (2.a série). — Por despacho do vice-
-reitor da Universidade de Lisboa de 7 de Março de 2005, proferido
por delegação, conforme o Diário da República, 2.a série, n.o 144,
de 25 de Junho de 2002, e por despacho de 13 de Abril de 2005
do vereador de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Lisboa,
foi autorizada a renovação da requisição da técnica superior de
1.o classe Paula Cristina da Costa Prudêncio Martins, a exercer funções
nesta Faculdade, ao abrigo do disposto nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com efeitos a 1 de
Maio de 2005.

27 de Abril de 2005. — O Secretário-Coordenador, Jorge Ferreira
Cardoso.

Despacho n.o 10 971/2005 (2.a série). — Por despacho do vice-
-reitor da Universidade de Lisboa de 19 de Abril de 2005, proferido
por delegação, conforme o Diário da República, 2.a série, n.o 144,
de 25 de Junho de 2002:

Maria Amélia Calado Valério — nomeada definitivamente, prece-
dendo concurso, na categoria de telefonista, da carreira auxiliar,
escalão 8, índice 228, do quadro do pessoal não docente da Facul-
dade de Ciências da Universidade de Lisboa, com efeitos à data
da aceitação, considerando-se exonerada do lugar anteriormente
ocupado. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

27 de Abril de 2005. — O Secretário-Coordenador, Jorge Ferreira
Cardoso.

UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Reitoria

Aviso n.o 5100/2005 (2.a série). — 1 — Pelo despacho
n.o 23/R/2004 do reitor da Universidade da Madeira, Prof. Doutor
Pedro Telhado Pereira, datado de 30 de Março, e nos termos do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, pelo prazo
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso
no Diário da República, 2.a série, se encontra aberto concurso interno
de acesso geral para o preenchimento de duas vagas na categoria
de assistente administrativo especialista da carreira de assistente admi-
nistrativo, do quadro de pessoal não docente da Universidade da
Madeira, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.o 7/93/M, de
25 de Junho.

O presente aviso será inscrito (registado) na bolsa de emprego
público, no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário da
República, nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000, de 1
de Março, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração
Pública e da Ministra para a Igualdade: «Em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o preen-
chimento das vagas postas a concurso.

3 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Vencimento e condições de trabalho — o vencimento é ine-
rente à respectiva categoria e determinado de acordo com o Decre-
to-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de
11 de Junho, e legislação complementar, sendo as condições de tra-
balho e as regalias sociais as genericamente vigentes para os fun-
cionários da Administração Pública.

5 — Local de trabalho — Universidade da Madeira.
6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — estar nas condições previstas no n.o 2

do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
6.2 — Requisitos especiais de admissão — ser assistente adminis-

trativo principal com, pelo menos, três anos na respectiva categoria,
e classificação não inferior a Bom.
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7 — Conteúdo funcional — executar todo o processamento admi-
nistrativo relativo a uma ou mais áreas de actividade funcional (pes-
soal, património, contabilidade, dactilografia e arquivo).

8 — Método de selecção:
8.1 — No concurso serão utilizados como métodos a prova de

conhecimentos gerais e a avaliação curricular.
8.2 — A prova de conhecimentos gerais, que será teórica e terá

a forma oral, incidirá sobre a matéria do programa de provas apro-
vados, respectivamente, pelo despacho n.o 13 381/99 (2.a série), do
director-geral da Administração Pública, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 162/99, de 14 de Julho.

8.3 — A avaliação curricular visa avaliar aptidões profissionais dos
candidatos, sendo consideradas e ponderadas a habilitação académica,
onde se pondera a titularidade de grau académico ou a sua equiparação
legalmente reconhecida, a classificação de serviço, a formação pro-
fissional e a experiência.

8.4 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valo-
res e resultará da média aritmética ponderada do método de selecção.

8.5 — Os critérios de apreciação e ponderação de avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam das actas de reuniões do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser diri-

gidas ao reitor da Universidade da Madeira, Colégio dos Jesuítas,
Praça do Município, 9000-081 Funchal, e entregues pessoalmente
durante as horas normais de expediente ou remetidos pelo correio
com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado no
n.o 1.

9.2 — Do requerimento deverão constar necessariamente, sob pena
de exclusão do concurso, os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento,
naturalidade, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, número de identificação fiscal,
residência e código postal e número de telefone se possuir);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso, com referência ao número e data

do Diário da República onde se encontra publicado o res-
pectivo aviso de abertura e categoria a que se candidata, com
referência ao número e à data do Diário da República onde
se encontra publicado o respectivo aviso de abertura;

d) Declaração, sob compromisso de honra, nos termos do n.o 2
do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
de que possui os requisitos gerais de admissão ao concurso;

e) Situação face à função pública (categoria detida, serviço a
que pertence e natureza do vínculo).

9.3 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos, sob pena de não serem considerados:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
b) Declaração emitida pelo serviço de origem, devidamente

actualizada e autenticada, da qual constem, de maneira ine-
quívoca, a natureza do vínculo, a categoria de que é titular
e a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias e da for-
mação profissional que possui;

d) Quaisquer outros documentos que os candidatos entendam
dever apresentar por considerarem passíveis de influir na
apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de pre-
ferência legal, os quais, todavia, só serão tidos em conside-
ração pelo júri se devidamente comprovados;

e) Fotocópias das classificações de serviço relevantes para a
admissão ao concurso.

9.4 — Os funcionários e agentes pertencentes ao quadro de pessoal
não docente da Universidade da Madeira ficam dispensados da apre-
sentação dos documentos comprovativos dos requisitos exigidos nas
alíneas b) e c) do número anterior desde que os mesmos constem
do respectivo processo individual, devendo tal facto ser expressamente
referido no requerimento de candidatura.

9.5 — A falta de apresentação dos documentos exigidos implica
a exclusão dos candidatos, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, salvo o disposto no n.o 9.4
do presente aviso.

10 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar a qualquer candidato,
ou aos serviços a que pertence, em caso de dúvida sobre a situação
descrita, a apresentação de documentos comprovativos das suas
declarações.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos são punidas
nos termos da lei, de acordo com o disposto no artigo 47.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — A publicitação das listas dos candidatos serão afixadas para
consulta no Sector de Pessoal, Vencimentos e Carreiras, sito ao Colé-
gio dos Jesuítas, Praça do Município, na cidade do Funchal, nos termos
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Ana Paula Silva Sales, chefe de secção.
Vogais efectivos:

1.o Licenciada Maria Rosária Ferreira da Silva, técnica supe-
rior de 2.a classe.

2.o Maria Lúcia Gregório Alves Ferreira, chefe de repar-
tição.

Vogais suplentes:

Alexandre Baptista Rodrigues, chefe de secção.
Elis Susana da Silva Fernandes Ferraz, assistente adminis-

trativa especialista.

14 — A presidente do júri será substituída nas suas faltas e impe-
dimentos pela 1.a vogal efectiva.

19 de Abril de 2005. — O Reitor, Pedro Telhado Pereira.

Aviso n.o 5101/2005 (2.a série). — 1 — Pelo despacho
n.o 24/R/2004 do reitor da Universidade da Madeira, Prof. Doutor
Pedro Telhado Pereira, de 30 de Março, e nos termos do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data de publicação do presente aviso no Diário
da República, 2.a série, se encontra aberto concurso interno de acesso
geral para o preenchimento de duas vagas na categoria de técnico
profissional especialista principal, da carreira de técnico profissional
do quadro de pessoal não docente da Universidade da Madeira, apro-
vado pelo Decreto Legislativo Regional n.o 7/93/M, de 25 de Junho.

O presente aviso será inscrito (registado) na BEP (bolsa de emprego
público) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário
da República, nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000, de 1
de Março, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração
e da Ministra para a Igualdade — «Em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o preen-
chimento das vagas postas a concurso.

3 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a alteração da Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Vencimento e condições de trabalho — o vencimento é o ine-
rente à respectiva categoria e determinado de acordo com o Decre-
to-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e legislação complementar, sendo
as condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.

5 — Local de trabalho — na Universidade da Madeira.
6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — estar nas condições previstas no n.o 2

do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
6.2 — Requisitos especiais — ser técnico profissional especialista

com, pelo menos, três anos na respectiva categoria e classificação
de Muito bom ou cinco anos classificados de Bom.

7 — Conteúdo funcional — executar trabalhos de natureza técnica
no âmbito da sua especialidade.

8 — Métodos de selecção:
8.1 — No concurso serão utilizadas como métodos de selecção a

avaliação curricular e a prova oral de conhecimentos gerais.
8.2 — A prova de conhecimentos gerais, que será teórica e terá

a forma oral, incidirá sobre a matéria do programa de provas aprovado,
respectivamente, pelo despacho n.o 13 381/99 (2.a série), do direc-
tor-geral da Administração Pública, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de 1999.

8.3 — Avaliação curricular — visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos, sendo consideradas e ponderadas a habilitação aca-
démica, onde se pondera a habilitação académica de base, a clas-
sificação de serviço, a formação profissional e a experiência.

8.4 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores
e resultará da média aritmética ponderada dos métodos de selecção.

8.5 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri




